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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE JUNDIAÍ – SP. 

Ata da 8ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Jundiaí/SP - Gestão 2025-2027, realizada no dia 10-03-2026 às 
10h00, reunião pelo Google Meet, através da ferramenta de reuniões a distância 
"Google Meet", pelo link: meet.google.com/bff-pbac-vtx. Foram consideradas como 
presença na reunião os Conselheiros que participaram da videoconferência, 
conforme registro de imagens das telas, às fls.82 verso, 83 frente, do livro de 
presença nº 05 de reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social, que 
assinam posteriormente esta ata. Justificaram as ausências: Natália de Oliveira 
Pereira– Titular. A reunião foi iniciada pela Presidente Maria Polli Mendes Pereira 
que agradeceu a presença de todos, realizou a leitura da pauta da reunião 
enviada para os Conselheiros e ouvintes por e-mail, solicitando no momento da 
reunião, a inclusão de item de pauta, item 1.6  e exclusão como item deliberativo 
do item 1.5: 01 – Deliberações 1.1 – Aprovar a emenda parlamentar do 
Deputado Miguel Lombardi para a Cidade Vicentina Frederico Ozanam, 
valor de R$ 100 mil, Gnd3 custeio. 1.2 – Aprovar a emenda parlamentar do 
Deputado Delegado Palumbo para a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Jundiaí, valor de R$ 300 mil, Gnd3 custeio. 1.3 – 
Aprovar a emenda parlamentar do Deputado Jilmar Tatto para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, valor de R$ 500 mil, Gnd3 custeio. 1.4 – 
Aprovar a emenda parlamentar do Deputado Gilberto Nascimento para a 
Associação de Educação Terapêutica AMARATI, valor de R$300 mil, Gnd3 
custeio. 1.5 – Aprovar a Inserção dos valores FEAS destinados ao 
Programa de SuperAção SP, em consonância com o estabelecido pela 
Resolução SEDS nº. 32, de 06 de agosto de 2025, no Bloco 3 - Rede 
Socioassistencial - Serviços Tipificados, no Bloco 3 - Serviços 
Socioassistenciais, distribuindo o valor da 1ª parcela entre os serviços 
contemplados, no campo do Recurso FEAS SUPERAÇÃO - ADESÃO, até 
atingir a totalidade de R$ 1.415.000,00 e distribuir do valor da 2ª parcela dos 
serviços contemplados, no campo do Recurso FEAS - Execução até atingir 
a totalidade de R$ 907.500,00. 1.6- Aprovar emenda parlamentar do 
Deputado Carlos Sampaio, para para a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Jundiaí no valor de R$ 100.000,00 GND 3 - custeio. 

Seguindo para o item 01 – Deliberações 1.1 – Aprovar a emenda parlamentar 
do Deputado Miguel Lombardi para a Cidade Vicentina Frederico Ozanam, 
valor de R$ 100 mil, Gnd3 custeio. A Analista de Planejamento, Gestão e 
Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
Raquel Bellodi Crepaldi apresenta a tela do sistema com as indicações a serem 
feitas, explica que pelo cronograma temos até o dia 15 de março para fazer o 
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envio das programações para análise do Fundo Nacional, que neste primeiro 
momento seria o aceite do Conselho para a partir daí passar por vários trâmites 
com a assinatura da Secretária de Assistência Social e do Prefeito, passando 
pelo jurídico e Casa Civil; que os serviços precisam ser tipificados, ter o CNEAS 
atualizado e com a atividade que se propõe a fazer por no mínimo 01 ano. Raquel 
explica que não há previsão de quando o recurso estará disponível, mas quando 
for liberado, há também o trâmite com o 3º setor para que sejam feitos os termos 
de fomento através da apresentação do plano de trabalho validado pelo 
Conselho. Maria Polli frisa que nesta reunião, é para o aceite, mas que todas as 
entidades vão precisar apresentar o plano de trabalho mediante a aprovação. A 
Adriana Rossi, explica que a proposta é dar continuidade no Projeto “Sabor e 
Saúde” que se encerrou em Fevereiro, sendo reformulada com aquisição de 
alguns itens de alimentos e suplementação para fortalecimento e 
balanceamento, para mais qualidade de vida aos assistidos, devido ao 
agravamento de saúde de alguns idosos principalmente os em estado paliativo 
dentro das vagas de Assistência. Raquel Bellodi reforça que o recurso é para 
serviço tipificado da Assistência. Adriana Rossi fará os ajustes necessários e 
encaminhará para assinatura. Emenda aprovada pelos conselheiros presentes, 
mediante a apresentação do Plano de Trabalho. Seguindo para 1.2 – Aprovar a 
emenda parlamentar do Deputado Delegado Palumbo para a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Jundiaí, valor de R$ 300 mil, 
Gnd3 custeio. Adriana Lourenço coordenadora da APAE, diz já ter um plano de 
trabalho aprovado para outra emenda e que pretendem dar continuidade; que o 
serviço tipificado é de proteção especial para pessoa com deficiência, dentre 
elas o programa de apoio às famílias- PAF, acompanhando-as em articulação 
com a rede socioassistencial e intersetorial. O atendimento às famílias com 
violação de direitos com apoio de psicólogos e outros profissionais. O centro de 
diagnóstico foi ampliado e há atendimento grupal com as famílias concomitantes 
com os usuários, com atendimentos quinzenais com famílias atípicas, sendo 
programas para fortalecimento e autonomia e também o “Empregado apoiado", 
que prepara para a integração no mundo do trabalho. A Presidente do CMAS 
Maria Polli Mendes Pereira coloca em votação com a ressalva de apresentação 
posterior do plano de trabalho, por se tratar de uma nova emenda. Emenda 
aprovada pelos conselheiros presentes com ressalva. 1.3 – Aprovar a emenda 
parlamentar do Deputado Jilmar Tatto para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, valor de R$ 500 mil, Gnd3 custeio. Raquel explica que 
esta emenda é para a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social - SMADS, que se destina a serviços tipificados, sendo custeio que vem a 
ser para serviços, aquisição de itens de consumo, contratação de pessoa 
jurídica, não podendo ser usada para reformas. Emenda aprovada pelos 
conselheiros presentes, mediante a apresentação do Plano de Trabalho. 1.4 – 
Aprovar a emenda parlamentar do Deputado Gilberto Nascimento para a 
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Associação de Educação Terapêutica AMARATI, valor de R$ 300 mil, Gnd3 
custeio. Raquel explica que ficará pendente a visita à Osc, sendo obrigatória 
conforme a Portaria Nº 1044/2024, onde a visita deve estar atualizada em até 02 
anos. O presidente da Amarati, Sr. Adriano Moraes, esclareceu que o projeto 
denominado Centro de Convivência já se encontra em andamento, tendo sido 
iniciado em fevereiro e custeado com recursos próprios da instituição. A 
implantação do referido centro tornou-se necessária em virtude da alta dos 
assistidos nos programas de reabilitação voltados à saúde, garantindo que estes 
não percam o vínculo com a Amarati e considerando, ainda, que muitos não 
possuem autonomia para acessar outros serviços externos. Dessa forma, o 
Centro de Convivência foi criado para atender usuários e suas famílias, 
oferecendo oficinas de arte, dança, corpo e movimento, entre outras atividades 
voltadas à assistência social. O espaço possui capacidade para até 50 assistidos 
e, atualmente, cerca de 40 usuários que receberam alta dos serviços de saúde 
já iniciaram suas atividades no centro. Denise complementa e fala da oferta dos 
grupos tanto para os familiares quanto aos cuidadores, já que os pais dos 
assistidos já possuem uma idade avançada. Terão atividades externas por 
semestre, assim como a apresentação em virtude das oficinas de danças que 
são atividades terapêuticas e já acontecem há muito tempo. Maria Polli, fala da  
necessidade e realidade de cada entidade e enfatiza sobre os serviços 
tipificados, que há as residências inclusivas que são locais específicos que 
acolhem pessoas com um certo grau de dependência mais complexa; explica 
ainda que há uma  readequação que precisa ser feita, que a inscrição de 
atendimento foi aprovada com ressalva para evitar a oneração para o município 
e a devolução da emenda. Emenda aprovada pelos conselheiros presentes, 
mediante a apresentação do Plano de Trabalho e da readequação do serviço 
tipificado conforme a legislação. 1.5 – Aprovar a Inserção dos valores FEAS 
destinados ao Programa de SuperAção SP, em consonância com o 
estabelecido pela Resolução SEDS nº. 32, de 06 de agosto de 2025, no 
Bloco 3 - Rede Socioassistencial - Serviços Tipificados, no Bloco 3 - 
Serviços Socioassistenciais, distribuindo o valor da 1ª parcela entre os 
serviços contemplados, no campo do Recurso FEAS SUPERAÇÃO - 
ADESÃO, até atingir a totalidade de R$ 1.415.000,00 e distribuir do valor da 
2ª parcela dos serviços contemplados, no campo do Recurso FEAS - 
Execução até atingir a totalidade de R$ 907.500,00. Os conselheiros 
entendem não ser item deliberativo, pois já houve a deliberação da vinda do 
recurso. A Drads abriu novamente o PMAS para a inclusão do primeiro valor, 
que não havia sido solicitado anteriormente. Não houve alteração de valor, 
ficando apenas a título de informação. 1.6- Aprovar emenda parlamentar do 
Deputado Carlos Sampaio, para para a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Jundiaí no valor de R$ 100.000,00 GND 3 - 
custeio.o item de 01 – Deliberações 1.1 – Aprovar Prestação Anual de 
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Contas do Estado Ano 2025 e Reprogramação dos saldos financeiros de 
recursos Estaduais não executados no ano de 2025. Adriana Lourenço 
explica que com este recurso a proposta é de dar continuidade à Oficina de 
dança, como estratégia socioeducativa e que dentro da Assistência, o foco é na 
promoção à convivência, fortalecimento de vínculos, desenvolvendo a 
autonomia e participação social. Emenda aprovada pelos conselheiros 
presentes, mediante a apresentação do Plano de Trabalho. Seguindo para o item 
de pauta 02 – Informes Gerais, não houve informes. Nada havendo mais a tratar 
a Presidente Maria Polli Mendes Pereira agradece a presença de todos e encerra 
a presente reunião. Eu, Tatiana Regina Pereira, Assistente de Administração 
“secretária ad hoc” __________ lavrei a presente ata que, depois de aprovada 
pela Plenária, segue para assinatura do Presidente e demais Conselheiros 
participantes. 

Maria Polli Mendes Pereira  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- Gestão 2025-
2027 

 

Conselheiros Presentes: 

Anelise Alves de Lima 

Cassia Regina Herrera 

Denise Cristina Piacentini Ligieri 

Doraci de Oliveira 

Elisandra Daniele de Lima 

Iracilda Sousa 

Luciano Garcia Resende  

Lucilene Alves Ferreira Ormond 

Maria Carvalho  

Maria Polli Mendes Pereira 

Mariana Angelita Rodrigues 

Raquel Bellodi Crepaldi 

Rosely Maria Paini 


